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LEI N“ 6 0 8 1
(10 DE JUNHO DE 2024)

DISPÕE SOBRE: CRlA NO MUNICÍPIO DE
CAIEBRàS o ‘TROGRAMA MUNICIPAL de
PREVENÇÃO A INFÂRTO E OUTROSPROBLEMAS CARDÍACOS”, É DÁ OUTRAS
PROVEDtNCIAS.

. . . FAÇO SABÈR, qué a Câmara dó Município de
Caieiras aprova, e eu, GILMAR SOARES VICENTE, na qualidade de Prefeito MünÍGipalj
sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1®. Fica criado o “Programa Municipal de
Prevenção a Infarto e Outros Problemas Gârdíaco.s”, a ser impíântàdò nas unidades dé saúde dá
rede pública dó Mrmicípio dè Caieiras, cujò objetivo sérá promover a saúde cardibvascular, por
meio de ações educativas, de rastreamento, avaliação de risco e intervenções de estilo de vidá
saudável.

Art. 2®. As atividades do “Programa Municipal de
Prevenção a Infarto e Outros Problemas Cardíacos” incluirão, mas não se limitarão a:

I - educação e conscientização sobre os fatores de
risco para problemas cardíacõs, incluindo dietas inâdeqUadasi. sedèntarismo, tabagismo,, estresse e
histórico familiar;

n - rastreamento e ãvaliaçãò do risco cardiovaseUlàx
em pacientes atendidos nas unidades de saúde,, mediante a medição de pressão arterial, níveis dè
colesterol e glicose no sangue, e avaliação de outros fatores dé riscO;

III - orientação e apoio para adoção de um estilo, dè
vida saudável, incluindo recomendações sobre alimentação balanceada, prática regular de
exercícios físicos e estratégias para redução do estresse;

IV - acesso facilitado a tratamento, médicõ--para
pacientes identificados Como tèndo álto risco cardiovascular, incluindo encaminhafrièntO ::pãra
serviços especializados quando necessário.

Art 3®. O Poder Executivo Municipalíregulamentafá
a presente Lei no que couber e for necessário à sua efetiva aplicaçãó.

Art. 4®. As despesas dècorrentes' da execução déSta
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art 5®. Esta-Lei entrará em. vigor na data de sua
publicação, revogadas âs disposições em contrário.

/

GIL] .RES\TCENTE-pMjtttôMnicipàl-Lei aptiovada por rneío dó Projeto de Loijf?'‘OW/2024^èTfít(^mJoJyeiieadorCarlósAlbenó Albino Junior “Juninho",'
registrado, nesta data, na Secretaria dgrGàbinete dó Prefeito epUblícado no Quádro de Editais..

www.caieiras.sp.gov,br [ @prefeituradècaiêitas



Kíõuem7ia/m
^ RuaAlbert Hansern." 8o ■ Centro ■ Caieiras-SP. ■ CEP: onoo-ooo-Fonelfax:(ii) ^2-8399 ■ www.camaracaieiras.sp.gov. br

CERTIDÃO

Certifico que a Lei Municipal n° 6.081, de 10 de
junho de 2024, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na
data de 31 de dezembro de 2024^
janeiro de 2025. Eu,
Legislativo.

írido é verdade e dou fé. Caieiras, 08 de
., Gabriel de Oliveira Infante, Analista
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